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PORTARIÂN" 227,D8 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Substituir servidores municipais como rtscal e
suplente de Ata.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Lucas do fuo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:
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Art. 1". Substituir NATANAGILSON DA SILVA, e nomeaÍ JUAN RMLINO
FEITOZA LINS lotado(a) no SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto como
Fiscal. e substituir MARCELO CANTÁO MUNDIM JUNIOR e nomear EDUARDO
ALMEIDA MILBRATZ, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto como
suplente do Fiscal das Atas de registro de preços no 06812024, 06912024, 07012024,
071n024,07212024,07312024,07412024,07512024,07612024' 07712024 e 07812024,
referente ao Pregão Eletrônico n'01612024, o qual tem por objeto: Registro Preços em
que objetiva futura conratação de empresa para fomecimento de Equipamentos de

Proteção individual e Coletiva (EPL€PC), Equipamentos de Segurança do Trabalho.
mobiliario paÍa aÍmazenamento dos EPI'S e demais materiais para uso na execução dos

serviços desta Autarquia SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio
VerdeÀtÍT.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o insrrumento contratual e o edital da liçitaçâo a scr fiscôlizado. anotando sm

registo próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execuçãor devendo sanar qualquer dúvida com os demais

setores competent€s daAdmioiíração para o Íiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas:

Il - Coo.denar. acompanhar e fiscalizaÍ a exccução do contrato sob sua responsabilidade e cmitit respectivos
relatórios:

III - Propor a celebração de aditivos ou rescisào. quando necessáÍio:
IV - ControlaÍ o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter conúol€ atualizado dos pagamentos efetuados. em ordem cronológica- cuidando para que o valor

do co Íato não seja ultrapassado;
Vl - ComunicaÍ formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada. a§

irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VII - Solicitar. à unidade competente. esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidadei
Vlll - Autorizar. fo.malmcnte. quafldo do término da vigência do contrato. a liberação da galantia contratual

em fâvor da contratadâ:
lX - ManteÍ. sob sua guaÍda. cópia dos processos de contratação:
X - EncaÍninhar. à autoridade competente. eventuais pedidos de modificações no cronogtama Íisico-

financeiro. substituições de materiais e equipamentos. formulados pela contratada;
XI - Confiontar os pr€ços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os eslabclecidos no contrato:
Xll - Receber e atestaÍ Notas Fiscais e encaminháJas à unidadc competente para pagamento (medições c no

caso de material diÍeto nas obras confcrir çm conjunto com o almoxarifado e atcíar):
Xlll - Verificar se o prazo de cntrega. especiÍicaçÕes c quantidades encontmm-sc de acordo com o

estabelecido no instrumento contmtual:
XIV - NotificaÍ a contratada para sanar os problcmas detectados nos serviços. obras ou para efetuar a entrega

dos materiais:
XV - Sugerir. ao Diretor. a aplicaçâo de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas contratuais:
XVI - Acompanhar a cxeçução contratual. em seus aspcctos quantitalivos c qualitativos:
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execuçâo do objeto e aplicar as devidas penalidades

do contrato:
Xvlll - Determinar a reparação. correção. remoçAo. .econstruçào ou substituição. às expensas da emptesa

contratada- no total ou em panc. o objero do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoEeçôes resultantes

da execução ou de materiais empÍegados:
XIX - Deve reieitar. no todo ou em pane. obra" serviço ou fomecimento executado em desacordo com o
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contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos pÍszos previamentc estabelecidos:
XXI - Exigir o cumprimcnto das çláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo):
XXll - Aprovar a medição dos ssrviços efetivamente realizados. cm consoniância com o regime de execuçâo

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusào de serviços quc nâo forün totâlmente exccutados):
Xxlll - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil. qualquer ocorrência que requeira dccisôes ou

providências que ultrapassarcm sua competênciÀ em facc de risco ou iminência de prejulzo ao interesse público;
XXIV - Deve protoçolar. junto à autoridadc supcrior. qualqucÍ registro de diÍiculdade ou impossibilidade

pala o cumprimento de suas obrigações. com identificação dos elementos impcditivos do exercício da atividadc, além
das providências e sugesútes quc porventura entendeÍ cabiveis;

XXV - Rcceber o objcto contratual. mdiante termo circunstanciado assinado pelÀs partes;
XXVI - Emitir áestados de avaliaçào dos sewiços prcstados (ccnidões ou atestados):
XXV ll - Deve obs€rva! a Norma lntema no. 19200E do ConrÍole Intcmo. que disciplina as rcsponsabilidades

do fiscal d€ contrato:
XXVlll - Podçrá solicitar assessoramcnto técnico nccessário com a dçvida anteçedência:
XXIX - Deverá anotü qm registro próprio todas as ocorrencias relscionadas clm a execuçâo do çonlrato.

determinando o que for nccessário à regularizqçâo das fahas ou defeitos observados. atÍavés d€ notificações escritâ
com protoco lamenlo:

xxx - Não deve atcstâr serviços nào rcalizados. proccder o pagamento de serviços nào cxccutados. cxpedir
notÀs fiscais "friss" ou em desacordo com o contrato, reccber material ou serviço com qualidade infcrior à conúatEda.
pagar obms inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de refçrência concedçr aditivos
indevidos: - Se mÜrtcl informado com relaçào aos prazos com o responúvel pclo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estadot

XXXII - Considcrando que o descumprimento de quaisquer dos devcrcs atribuidos ao Fiscal do Contrato.
implicará na instauração de pro€esso adminisrativo disciplinar paÍs apuru a responsabilidade civil, penal e/ou
administraliva" além do que ficsrá rçsponsável pnr quaisqucr ônus decorrentes a eventuais multas aplicêdas pelo TCE.

XXXII - Considerardo que as decisôes c providências que ultrapassarem a competência do fiscal devcrão set
solicitadas a s€us suporiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 29 de novembro de 2024.

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria no

215, de 04 de novembro de 2024.

Lucas do Rio Verde/Ml 06 de dezembro de 2024.
bddg.h.tFuufllclo$.ÉNl

MAURICIo SACENTI ffiüffiffi:s:.,fl:r*:s :r:
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MAURICIO SACENTI FOSSATTI
Diretor Executivo do SAAf,

Registre-se e Publique-se
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cPF do Fiscal: 073.***.***_** CPF do Suplente Fiscal: 728.***.**i-**

ciente em: , . L-. / tL / ZaZtl cienteem:06 /i2r/20?q
Assinatura:

Nome por eÍ-te-m-oíJuan Rivelino Feitoza
Lins.

Nome por extenso: Eduardo Almeida
Milbrats.

Assinatura: LoJ-:--


